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ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
1031 Agropecuária Sustentável 90.000.000

  ATIVIDADES       
20 608 1031 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário       10.000.000
20 608 1031 20ZV 0001 Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional       10.000.000

   F 4 2 40 0 300 10.000.000

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
20 608 1031 099F Concessão de Subvenção Econômica ao Prêmio do Seguro Rural 

(Lei nº 10.823, de 2003)       80.000.000

20 608 1031  099F 0001 Concessão de Subvenção Econômica ao Prêmio do Seguro Rural (Lei 
nº 10.823, de 2003) - Nacional

      80.000.000

   F 3 2 90 0 188 80.000.000

TOTAL – FISCAL 90.000.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 90.000.000
 
    
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
1040 Governança Fundiária 66.110.167

  ATIVIDADES       
21 631 1040 211A Consolidação de Assentamentos Rurais       66.110.167
21 631 1040 211A 0001 Consolidação de Assentamentos Rurais - Nacional       66.110.167

   F

F

F

3

3

4

2

2

2

40 

90 

40 

0 

0 

0 

100 

100 

100 

30.000.000

19.110.167
17.000.000

TOTAL – FISCAL 66.110.167
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 66.110.167
 
    
ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
2204 Brasil na Fronteira do Conhecimento 1.239.000

  ATIVIDADES       
19 571 2204 212H Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais 

(Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998)
      1.239.000

19 571 2204  212H 0001 Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei nº 
9.637, de 15 de maio de 1998) - Nacional

      1.239.000

   F 3 2 50 0 100 1.239.000

TOTAL – FISCAL 1.239.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.239.000
 
    
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia 
UNIDADE: 25101 - Ministério da Economia - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
2213 Modernização Trabalhista e Trabalho Digno 14.755.469

  ATIVIDADES       
11 126 2213 21AZ Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 

Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial
      14.755.469

11 126 2213  21AZ 0001 Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial - Nacional

      14.755.469

   F 3 2 90 0 100 9.241.579

   F 3 2 90 0 300 5.513.890

TOTAL – FISCAL 14.755.469
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.755.469
 
    
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia 
UNIDADE: 25103 - Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 3.500.000

  ATIVIDADES       
04 126 0032 20VG Gestão das Soluções Informatizadas da Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil e do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais 

      3.500.000

04 126 0032  20VG 0001 Gestão das Soluções Informatizadas da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil e do Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais - Nacional 

      3.500.000

   F 3 2 90 0 332 3.500.000

TOTAL – FISCAL 3.500.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.500.000
 
    
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia 
UNIDADE: 25104 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 20.000.000

  ATIVIDADES       
04 122 0032 2000 Administração da Unidade       16.000.000
04 122 0032  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       16.000.000

   F 3 2 90 0 332 16.000.000

04 092 0032 2244 Recuperação de Créditos, Consultoria, Representação Judicial e 
Extrajudicial da Fazenda Nacional

      4.000.000

04 092 0032  2244 0001 Recuperação de Créditos, Consultoria, Representação Judicial e 
Extrajudicial da Fazenda Nacional - Nacional

      4.000.000

   F 3 2 90 0 332 4.000.000

TOTAL – FISCAL 20.000.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.000.000
 
    
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia 
UNIDADE: 25296 - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
2212 Melhoria do Ambiente de Negócios e da Produtividade 5.000.000

  ATIVIDADES       
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22 125 2212 214J Fiscalização em Metrologia e Qualidade       5.000.000
22 125 2212  214J 0001 Fiscalização em Metrologia e Qualidade - Nacional       5.000.000

   F 3 2 90 0 380 5.000.000

TOTAL – FISCAL 5.000.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.000.000
 
    
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia 
UNIDADE: 25303 - Instituto Nacional do Seguro Social 
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 3.000.000

  ATIVIDADES       
09 122 0032 2000 Administração da Unidade       3.000.000
09 122 0032  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       3.000.000

   S 3 2 90 0 350 3.000.000

TOTAL – FISCAL 0
TOTAL – SEGURIDADE 3.000.000
TOTAL - GERAL 3.000.000
 
    
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia 
UNIDADE: 25915 - Fundo de Amparo ao Trabalhador 
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 6.537.000

  ATIVIDADES       
11 122 0032 4815 Funcionamento das Unidades Descentralizadas       6.537.000
11 122 0032  4815 0001 Funcionamento das Unidades Descentralizadas - Nacional       6.537.000

   S 3 2 90 0 380 6.537.000

TOTAL – FISCAL 0
TOTAL – SEGURIDADE 6.537.000
TOTAL - GERAL 6.537.000
 
    
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 5.500.000

  PROJETOS       
12 364 5013 15R3 Apoio à Expansão, Reestruturação e Modernização das 

Instituições Federais de Ensino Superior
      5.500.000

12 364 5013  15R3 0001 Apoio à Expansão, Reestruturação e Modernização das Instituições 
Federais de Ensino Superior - Nacional

      5.500.000

   F 4 2 90 8 100 5.500.000

TOTAL – FISCAL 5.500.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.500.000
 
    
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26443 - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E G R M I F VALOR
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S
F

N
D

P O 
D 

U T 
E 

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 5.000.000
  ATIVIDADES       
12 302 5013 20RX Reestruturação e Modernização dos Hospitais Universitários 

Federais       5.000.000

12 302 5013  20RX 0001 Reestruturação e Modernização dos Hospitais Universitários Federais 
- Nacional       5.000.000

   S 4 2 90 8 100 104.053

   S 4 2 90 8 142 4.895.947

TOTAL – FISCAL 0
TOTAL – SEGURIDADE 5.000.000
TOTAL - GERAL 5.000.000
 
    
ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30108 - Departamento de Polícia Federal 
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
5016 Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento 3.388.632

  ATIVIDADES       
06 181 5016 2586 Manutenção do Sistema de Emissão de Passaporte, Controle do 

Tráfego Internacional e de Registros de Estrangeiros
      1.388.632

06 181 5016  2586 0001 Manutenção do Sistema de Emissão de Passaporte, Controle do 
Tráfego Internacional e de Registros de Estrangeiros - Nacional

      1.388.632

   F 3 2 90 0 100 1.388.632

06 181 5016 2726 Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e a Crimes 
Praticados contra Bens, Serviços e Interesses da União

      2.000.000

06 181 5016  2726 0001 Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e a Crimes 
Praticados contra Bens, Serviços e Interesses da União - Nacional

      2.000.000

   F 4 2 90 0 100 2.000.000

TOTAL – FISCAL 3.388.632
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.388.632
 
    
ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores 
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 37.800.000

  ATIVIDADES       
07 122 0032 2000 Administração da Unidade       16.800.000
07 122 0032  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       12.800.000

   F 3 2 90 0 300 12.800.000

07 122 0032  2000 0002 Administração da Unidade - Exterior       4.000.000

   F 3 2 90 0 300 4.000.000

07 122 0032 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes 
Públicos       2.800.000

07 122 0032  216H 0002 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes 
Públicos - Exterior       2.800.000

   F 3 2 90 0 300 2.800.000

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
07 331 0032 00PK Indenizações a Servidores Civis e Militares em Serviço no 

Exterior       18.200.000

07 331 0032  00PK 0002 Indenizações a Servidores Civis e Militares em Serviço no Exterior -
Exterior       18.200.000

   F 3 2 90 0 100 5.055.000

   F 3 2 90 0 300 13.145.000

2216 Política Externa 9.200.000
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  ATIVIDADES       
07 211 2216 20WW Relações e Negociações Bilaterais       3.200.000
07 211 2216  20WW 0002 Relações e Negociações Bilaterais - Exterior       3.200.000

   F 3 2 90 0 300 3.200.000

07 211 2216 20WX Relações e Negociações Multilaterais       1.000.000
07 211 2216  20WX 0002 Relações e Negociações Multilaterais - Exterior       1.000.000

   F 3 2 90 0 300 1.000.000

07 212 2216 20X0 Cooperação Humanitária Internacional e Participação da 
Sociedade Civil       5.000.000

07 212 2216  20X0 0002 Cooperação Humanitária Internacional e Participação da Sociedade 
Civil - Exterior       5.000.000

   F 3 2 80 0 300 5.000.000

TOTAL – FISCAL 47.000.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 47.000.000
 
    
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde 
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
2222 Saneamento Básico 90.000.000

  ATIVIDADES       
10 511 2222 21C9 Implantação, Ampliação ou Melhoria de Ações e Serviços 

Sustentáveis de Saneamento Básico em Pequenas Comunidades 
Rurais (Localidades de Pequeno Porte) ou em Comunidades 
Tradicionais (Remanescentes de Quilombos) 
 

      90.000.000

10 511 2222  21C9 0001 Implantação, Ampliação ou Melhoria de Ações e Serviços 
Sustentáveis de Saneamento Básico em Pequenas Comunidades 
Rurais (Localidades de Pequeno Porte) ou em Comunidades 
Tradicionais (Remanescentes de Quilombos) - Nacional

      80.000.000

   S

S

4

4

2

2

40 

90 
6 

6 
329 

329 
40.000.000

40.000.000

         

10 511 2222  21C9 0025 Implantação, Ampliação ou Melhoria de Ações e Serviços 
Sustentáveis de Saneamento Básico em Pequenas Comunidades 
Rurais (Localidades de Pequeno Porte) ou em Comunidades 
Tradicionais (Remanescentes de Quilombos) - No Estado da Paraíba

 
 
 
 

S
 

 
 
 
 
4

 
 
 
 

2

 
 
 
 

40 

 
 
 
 

6 

 
 
 
 

329 

5.000.000

5.000.000

          

         
10 511 2222  21C9 0664 Implantação, Ampliação ou Melhoria de Ações e Serviços 

Sustentáveis de Saneamento Básico em Pequenas Comunidades 
Rurais (Localidades de Pequeno Porte) ou em Comunidades 
Tradicionais (Remanescentes de Quilombos) - No Município de 
Matões do Norte - MA 

      1.000.000

 
 
10 511 
 
 
 
 
 
10 511 
 
 
 

 
 
2222  21C9 0651 
 
 
 
 
 
2222  21C9 0643 
 
 
 

 
 
Implantação, Ampliação ou Melhoria de Ações e Serviços 
Sustentáveis de Saneamento Básico em Pequenas Comunidades 
Rurais (Localidades de Pequeno Porte) ou em Comunidades 
Tradicionais (Remanescentes de Quilombos) - No Município de 
Lago dos Rodrigues – MA 
 
 
 
Implantação, Ampliação ou Melhoria de Ações e Serviços 
Sustentáveis de Saneamento Básico em Pequenas Comunidades 
Rurais (Localidades de Pequeno Porte) ou em Comunidades 
Tradicionais (Remanescentes de Quilombos) - No Município de 
Jenipapo dos Vieiras - MA 
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10 511 
 
 
 
 
10 511 
 
 

 
2222  21C9 0628 
 
 
 
 
2222  21C9 0596 
 

 
 
Implantação, Ampliação ou Melhoria de Ações e Serviços 
Sustentáveis de Saneamento Básico em Pequenas Comunidades 
Rurais (Localidades de Pequeno Porte) ou em Comunidades 
Tradicionais (Remanescentes de Quilombos) - No Município de 
Governador Luiz Rocha  - MA 
 
 
Implantação, Ampliação ou Melhoria de Ações e Serviços 
Sustentáveis de Saneamento Básico em Pequenas Comunidades 
Rurais (Localidades de Pequeno Porte) ou em Comunidades 
Tradicionais (Remanescentes de Quilombos) - No Município de 
Cantanhede - MA 
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1.000.000

1.000.000

1.000.000

1.000.000

         

5018                (VETADO)                                                                                                                                                (VETADO)

  ATIVIDADES       
         
10 302 5018 2E90 

 
 (VETADO)                        
                                                                                                    (VETADO)

(VETADO)
10 302 5018 2E90 0001       (VETADO) 

                      
 

 -
 

 -
 

 -
 

  -- 
 

  - 
 

   ---                    (VETADO)
         

5019  (VETADO)                                                                                                                                                  (VETADO)

  ATIVIDADES       
10 301 5019 2E89             (VETADO) 

 
                      (VETADO)

10 301 5019 2E89 0001       (VETADO) 
 

          (VETADO)

                                                                                       -     -     -    --    -   ---               (VETADO)

TOTAL – FISCAL                                                                                                                              (VETADO)
TOTAL – SEGURIDADE 90.000.000
TOTAL - GERAL 115.000.000
 
    
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 3.000.000

  ATIVIDADES       
26 121 0032 20UC Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de 

Transportes       3.000.000

26 121 0032  20UC 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes -
Nacional       3.000.000

   F 4 2 90 0 100 3.000.000

3006 Transporte Terrestre e Trânsito 49.392.732
  ATIVIDADES       
26 782 3006 2036 Controle de Trânsito na Malha Rodoviária Federal       7.100.000
26 782 3006  2036 0001 Controle de Trânsito na Malha Rodoviária Federal - Nacional       7.100.000

   F 3 2 90 0 100 2.612.295

   F 3 2 90 0 150 41.531

   F 3 2 90 0 174 3.362.356

   F 3 2 90 0 350 1.083.818

26 782 3006 219Z Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da 
União

      41.192.732

26 782 3006  219Z 0010 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União -
Na Região Norte       9.692.732

   F 4 2 31 0 311 6.418.891

   F 4 2 31 0 350 1.358.424
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   F 4 2 90 0 100 1.915.417

26 782 3006  219Z 0020 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União -
Na Região Nordeste       31.500.000

   
 

F
F

4
4

2
2

40 
90 

0 
0 

100 
100 

30.000.000
1.500.000

26 782 3006 2325 Operação do Sistema de Pesagem de Veículos       
1.100.000

26 782 3006  2325 0001 Operação do Sistema de Pesagem de Veículos - Nacional       1.100.000

   F 3 2 90 0 174 1.100.000

TOTAL – FISCAL 52.392.732
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 52.392.732
 
    
ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações 
UNIDADE: 41101 - Ministério das Comunicações - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
2205 Conecta Brasil 57.219.339

  ATIVIDADES       
24 571 2205 212H Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais 

(Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998)
      57.219.339

24 571 2205  212H 0001 Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei nº 
9.637, de 15 de maio de 1998) - Nacional

      57.219.339

   F 3 2 50 0 100 7.219.339

   F 3 2 50 0 329 50.000.000

TOTAL – FISCAL 57.219.339
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 57.219.339
 
 
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
6012 Defesa Nacional 331.009.164

  PROJETOS       
05 244 6012 1211 Implementação de Infraestrutura Básica nos Municípios da 

Região do Calha Norte       328.000.000

05 244 6012  1211 0001 Implementação de Infraestrutura Básica nos Municípios da Região 
do Calha Norte - Nacional       328.000.000

   F 3 2 90 0 100 4.000.000

   F 4 2 42 0 100 284.000.000

   F 4 2 42 0 329 40.000.000

05 151 6012 123J Aquisição de Helicópteros para Emprego das Forças Armadas       3.009.164
05 151 6012  123J 0001 Aquisição de Helicópteros para Emprego das Forças Armadas -

Nacional       3.009.164

   F 3 2 90 0 329 3.009.164

TOTAL – FISCAL 331.009.164
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 331.009.164
 
    
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica 
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
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0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 200.000
  ATIVIDADES       
05 122 0032 2000 Administração da Unidade       200.000
05 122 0032  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       200.000

   F 3 2 90 0 100 200.000

TOTAL – FISCAL 200.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 200.000
 
    
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército 
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 493.958

  ATIVIDADES       
05 122 0032 2000 Administração da Unidade       493.958
05 122 0032  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       493.958

   F 3 2 90 0 100 370.000

   F 4 2 90 0 100 123.958

TOTAL – FISCAL 493.958
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 493.958
 
    
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52911 - Fundo Aeronáutico 
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 10.000.000

  ATIVIDADES       
05 122 0032 2000 Administração da Unidade       10.000.000
05 122 0032  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       10.000.000

   F 3 2 90 0 380 5.000.000

   F 4 2 90 0 380 5.000.000

TOTAL – FISCAL 10.000.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.000.000
 
    
 
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52921 - Fundo do Exército 
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 3.500.000

  ATIVIDADES       
05 122 0032 2000 Administração da Unidade       3.500.000
05 122 0032  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       3.500.000

   F 4 2 90 0 350 3.500.000

TOTAL – FISCAL 3.500.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.500.000
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ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52931 - Fundo Naval 
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 1.200.000

  ATIVIDADES       
05 122 0032 2000 Administração da Unidade       1.200.000
05 122 0032  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       1.200.000

   F 3 2 90 0 100 1.200.000

TOTAL – FISCAL 1.200.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.200.000
    
 
   
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
2221 Recursos Hídricos 26.000.000

  ATIVIDADES       
18 544 2221 8695 Dessalinização de Águas Continentais e Marinhas - Programa 

Água Doce e Programa Doce Mar
      26.000.000

18 544 2221 8695 0001 Dessalinização de Águas Continentais e Marinhas - Programa Água 
Doce e Programa Doce Mar - Nacional

      26.000.000

   F 4 2 90 0 188 26.000.000

2217 Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano 360.000.000
  ATIVIDADES       
15 244 2217 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local 

Integrado       190.000.000

15 244 2221 7K66 0001 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -
Nacional       190.000.000

   F 4 2 40 0 350 190.000.000

15 451 2217 1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à 
Implantação e Qualificação Viária

      170.000.000

15 451 2217 1D73 0001 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à 
Implantação e Qualificação Viária - Nacional

      170.000.000

   F 4 2 40 0 332 170.000.000

TOTAL – FISCAL 386.000.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 386.000.000
 
    
ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 4.427.393

  ATIVIDADES       
04 122 0032 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes 

Públicos       4.427.393

04 122 0032  216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes 
Públicos - Nacional       4.427.393

   F 3 2 90 0 100 1.742.393

   F 3 2 90 0 300 2.685.000

TOTAL – FISCAL 4.427.393
TOTAL – SEGURIDADE 0
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TOTAL - GERAL 4.427.393
 
    
ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República 
UNIDADE: 20101 - Presidência da República 
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 16.010.167

  ATIVIDADES       
04 122 0032 2000 Administração da Unidade       9.684.416
04 122 0032  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       9.684.416

   F 3 2 90 0 100 4.000.000

   F 4 2 90 0 100 5.684.416

04 122 0032 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes 
Públicos       1.000.000

04 122 0032  216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes 
Públicos - Nacional       1.000.000

   F 3 2 90 0 100 1.000.000

04 122 0032 2C55 Disseminação de Conduta Ética no Poder Executivo Federal       870.000
04 122 0032  2C55 0001 Disseminação de Conduta Ética no Poder Executivo Federal -

Nacional       870.000

   F 3 2 90 0 100 870.000

  PROJETOS       
04 211 0032 15ST Acessão à Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico - OCDE       4.455.751

04 211 0032  15ST 0002 Acessão à Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico - OCDE - Exterior

      4.455.751

   F 3 2 90 0 100 4.455.751

2201 Brasil Moderniza 1.500.000
  ATIVIDADES       
04 122 2201 21AN Coordenação , Elaboração e Proposições para Modernização do 

Estado
      1.500.000

04 122 2201  21AN 0001 Coordenação , Elaboração e Proposições para Modernização do 
Estado - Nacional       1.500.000

   F 3 2 90 0 100 1.500.000

TOTAL – FISCAL 17.510.167
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 17.510.167
 
    
ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República 
UNIDADE: 20204 - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
2201 Brasil Moderniza 1.600.000

  ATIVIDADES       
04 125 2201 217Z Gestão do Sistema Nacional de Certificação Digital da 

Infraestrutura de Chaves Públicas - ICP - Brasil e de outras 
tecnologias de segurança da informação e identificação digital

      1.600.000

04 125 2201  217Z 0001 Gestão do Sistema Nacional de Certificação Digital da Infraestrutura 
de Chaves Públicas - ICP - Brasil e de outras tecnologias de 
segurança da informação e identificação digital - Nacional

      1.600.000

   F 3 2 90 0 100 1.600.000

TOTAL – FISCAL 1.600.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.600.000
 
    
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
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PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 1.229.106

  ATIVIDADES       
20 122 0032 2000 Administração da Unidade       1.229.106
20 122 0032  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       1.229.106

   F 3 2 90 0 100 1.229.106

1031 Agropecuária Sustentável 9.894
  ATIVIDADES       
20 608 1031 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário       9.894
20 608 1031  20ZV 0001 Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional       9.894

   F 3 2 90 0 100 9.894

TOTAL – FISCAL 1.239.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.239.000
 
    
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia 
UNIDADE: 25101 - Ministério da Economia - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 1.012.364

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
28 846 0909 00RR Cumprimento de Obrigações Decorrentes da Reestruturação da 

Participação do Estado no Setor Econômico
      1.012.364

28 846 0909  00RR 0001 Cumprimento de Obrigações Decorrentes da Reestruturação da 
Participação do Estado no Setor Econômico - Nacional

      1.012.364

   F 3 2 90 0 100 1.012.364

2209 Brasil, Nosso Propósito 8.229.215
  ATIVIDADES       
04 121 2209 21C5 Elaboração de Estudos e Avaliação de Projetos de Investimentos 

do Governo Federal       8.229.215

04 121 2209  21C5 0001 Elaboração de Estudos e Avaliação de Projetos de Investimentos do 
Governo Federal - Nacional

      8.229.215

   F 3 2 90 0 100 8.229.215

TOTAL – FISCAL 9.241.579
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.241.579
 
    
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia 
UNIDADE: 25203 - Comissão de Valores Mobiliários 
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 1.000.000

  ATIVIDADES       
04 122 0032 2000 Administração da Unidade       1.000.000
04 122 0032  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       1.000.000

   F 3 2 90 0 174 1.000.000

2215 Política Econômica e Equilíbrio Fiscal 560.000
  ATIVIDADES       
04 125 2215 210J Supervisão do Mercado de Valores Mobiliários       560.000
04 125 2215  210J 0001 Supervisão do Mercado de Valores Mobiliários - Nacional       560.000

   F 4 2 90 0 174 560.000

TOTAL – FISCAL 1.560.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
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TOTAL - GERAL 1.560.000
 
    
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia 
UNIDADE: 25297 - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 533.000

  ATIVIDADES       
22 122 0032 2000 Administração da Unidade       533.000
22 122 0032  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       533.000

   F 3 2 90 0 150 528.500

   F 4 2 90 0 150 4.500

2212 Melhoria do Ambiente de Negócios e da Produtividade 3.592.902
  ATIVIDADES       
22 664 2212 21B2 Gestão e Modernização dos Recursos de Tecnologia da 

Informação e Comunicação
      3.592.902

22 664 2212  21B2 0030 Gestão e Modernização dos Recursos de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Na Região Sudeste

      3.592.902

   F 3 2 90 0 150 160.000

   F 4 2 90 0 150 3.432.902

TOTAL – FISCAL 4.125.902
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.125.902
 
    
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia 
UNIDADE: 25299 - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 2.474.635

  ATIVIDADES       
11 122 0032 2000 Administração da Unidade       2.474.635
11 122 0032  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       2.474.635

   F 3 2 90 0 380 2.474.635

TOTAL – FISCAL 2.474.635
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.474.635
 
    
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia 
UNIDADE: 25915 - Fundo de Amparo ao Trabalhador 
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
2213 Modernização Trabalhista e Trabalho Digno 426.989.604

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
11 331 2213 00H4 Seguro Desemprego       426.989.604
11 331 2213  00H4 0001 Seguro Desemprego - Nacional       426.989.604

   S 3 1 90 0 100 426.989.604

TOTAL – FISCAL 0
TOTAL – SEGURIDADE 426.989.604
TOTAL - GERAL 426.989.604
 
    
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia 
UNIDADE: 25916 - Fundo de Garantia para Promoção da Competitividade - FGPC
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ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 1.575.353

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
28 846 0909 0473 Honra de Aval decorrente de Garantia do Risco das Operações 

de Financiamento a Micro, Pequenas e Médias Empresas (Lei nº 
9.531, de 1997) 

      1.575.353

28 846 0909  0473 0001 Honra de Aval decorrente de Garantia do Risco das Operações de 
Financiamento a Micro, Pequenas e Médias Empresas (Lei nº 9.531, 
de 1997) - Nacional 

      1.575.353

   F 3 2 90 0 180 1.575.353

TOTAL – FISCAL 1.575.353
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.575.353
 
    
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
5011 Educação Básica de Qualidade 2.395.947

  ATIVIDADES       
12 368 5011 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Continuada para a 

Educação Básica       2.395.947

12 368 5011  20RJ 0001 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Continuada para a 
Educação Básica - Nacional

      2.395.947

   F 3 2 90 8 142 2.395.947

TOTAL – FISCAL 2.395.947
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.395.947
 
    
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
5014 Estatísticas e Avaliações Educacionais 2.604.053

  ATIVIDADES       
12 368 5014 20RM Exames e Avaliações da Educação Básica       2.604.053
12 368 5014  20RM 0001 Exames e Avaliações da Educação Básica - Nacional       2.604.053

   F 3 2 90 8 100 2.604.053

TOTAL – FISCAL 2.604.053
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.604.053
 
    
ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 590.632

  ATIVIDADES       
04 122 0032 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes 

Públicos       590.632

04 122 0032  216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes 
Públicos - Nacional       590.632
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   F 3 2 90 0 100 590.632

5016 Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento 798.000
  ATIVIDADES       
14 125 5016 21BN Gestão da Política de Combate à Corrupção e à Lavagem de 

Dinheiro       798.000

14 125 5016  21BN 0001 Gestão da Política de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro 
- Nacional       798.000

   F 3 2 90 0 100 798.000

TOTAL – FISCAL 1.388.632
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.388.632
 
    
ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30108 - Departamento de Polícia Federal 
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
5016 Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento 2.000.000

  PROJETOS       
06 181 5016 15UP Construção da Delegacia de Ponta Porã/MS       2.000.000
06 181 5016  15UP 5258 Construção da Delegacia de Ponta Porã/MS - No Município de Ponta 

Porã - MS       2.000.000

   F 4 2 90 0 100 2.000.000

TOTAL – FISCAL 2.000.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000
 
    
ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores 
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 164.557

  ATIVIDADES       
07 122 0032 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes 

Públicos       164.557

07 122 0032  216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes 
Públicos - Nacional       164.557

   F 3 2 90 0 100 164.557

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 469.163
  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
07 211 0909 00PN Participação do Brasil, como País não Membro, em Atividades de 

Cooperação Econômica junto à Organização para Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico - OCDE e seus órgãos vinculados

      469.163

07 211 0909  00PN 0002 Participação do Brasil, como País não Membro, em Atividades de 
Cooperação Econômica junto à Organização para Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico - OCDE e seus órgãos vinculados -
Exterior 

      469.163

   F 3 2 80 0 100 469.163

2216 Política Externa 4.421.280
  ATIVIDADES       
07 211 2216 20I5 Serviços Consulares e de Assistência a Brasileiros no Exterior       2.926.217
07 211 2216  20I5 0001 Serviços Consulares e de Assistência a Brasileiros no Exterior -

Nacional       2.926.217

   F 3 2 90 0 100 2.926.217

07 691 2216 20WZ Promoção Comercial e de Investimentos       158.175
07 691 2216  20WZ 0001 Promoção Comercial e de Investimentos - Nacional       158.175

   F 3 2 90 0 100 158.175

07 211 2216 6105 Relações e Negociações no âmbito da Organização Mundial do 
Comércio - OMC       1.336.888
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07 211 2216  6105 0002 Relações e Negociações no âmbito da Organização Mundial do 
Comércio - OMC - Exterior

      1.336.888

   F 3 2 90 0 100 1.336.888

TOTAL – FISCAL 5.055.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.055.000
 
    
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde 
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
2222 Saneamento Básico 50.000.000

  ATIVIDADES       
10 512 2222 21CA Implantação, Ampliação e Melhoria de Sistemas Públicos de 

Abastecimento de Água em Municípios com até 50.000 
Habitantes, Exclusive em Regiões Metropolitanas (RM) ou 
Regiões Integradas de Desenvolvimento Econômico (RIDE)

      50.000.000

10 512 2222  21CA 0001 Implantação, Ampliação e Melhoria de Sistemas Públicos de 
Abastecimento de Água em Municípios com até 50.000 Habitantes, 
Exclusive em Regiões Metropolitanas (RM) ou Regiões Integradas 
de Desenvolvimento Econômico (RIDE) - Nacional

      50.000.000

   S 4 2 40 0 329 50.000.000

TOTAL – FISCAL 0
TOTAL – SEGURIDADE 50.000.000
TOTAL - GERAL 50.000.000
 
    
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39101 - Ministério da Infraestrutura - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 4.784.635

  ATIVIDADES       
26 126 0032 218T Manutenção e Operação da Infraestrutura de Tecnologia da 

Informação       3.000.000

26 126 0032  218T 0001 Manutenção e Operação da Infraestrutura de Tecnologia da 
Informação - Nacional       3.000.000

   F 3 2 90 0 100 3.000.000

26 131 0032 4641 Publicidade de Utilidade Pública       1.325.947
26 131 0032  4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional       1.325.947

   F 3 2 90 0 100 1.325.947

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
28 846 0032 0713 Cumprimento de Obrigações decorrentes da extinção do 

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER
      458.688

28 846 0032  0713 0001 Cumprimento de Obrigações decorrentes da extinção do 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER - Nacional

      458.688

   F 3 2 90 0 100 458.688

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e 
Internacionais 

42.464

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
28 846 0910 00OQ Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de 

Programação Específica       42.464

28 846 0910  00OQ 0002 Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de 
Programação Específica - Exterior

      42.464

   F 3 2 80 0 100 42.464

3005 Transporte Aquaviário 8.007.209
  PROJETOS       
26 121 3005 122X Implantação do Sistema de Atendimento Portuário Unificado       3.052.117
26 121 3005  122X 0001 Implantação do Sistema de Atendimento Portuário Unificado -

Nacional       3.052.117
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   F 3 2 90 0 311 3.052.117

26 121 3005 12KP Implantação do Sistema de Carga Inteligente e Cadeia Logística 
Inteligente       1.085.595

26 121 3005  12KP 0001 Implantação do Sistema de Carga Inteligente e Cadeia Logística 
Inteligente - Nacional       1.085.595

   F 3 2 90 0 311 1.085.595

26 121 3005 12KR Implantação do Sistema de Gestão de Tráfego de Navios       3.869.497
26 121 3005  12KR 0001 Implantação do Sistema de Gestão de Tráfego de Navios - Nacional       3.869.497

   F 3 2 90 0 100 1.588.318

   F 3 2 90 0 311 2.281.179

TOTAL – FISCAL 12.834.308
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.834.308
 
    
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 6.115.989

  ATIVIDADES       
26 122 0032 2000 Administração da Unidade       5.952.266
26 122 0032  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       5.952.266

   F 3 2 90 0 100 364.561

   F 3 2 90 0 150 41.531

   F 3 2 90 0 174 4.462.356

   F 3 2 90 0 350 1.083.818

26 131 0032 4641 Publicidade de Utilidade Pública       163.723
26 131 0032  4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional       163.723

   F 3 2 90 0 100 163.723

3006 Transporte Terrestre e Trânsito 2.084.011
  PROJETOS       
26 783 3006 15SP Implantação do Plano de Recuperação de Áreas Degradadas em 

São Félix/BA       2.084.011

26 783 3006  15SP 2279 Implantação do Plano de Recuperação de Áreas Degradadas em São 
Félix/BA - No Município de São Félix - BA

      2.084.011

   F 4 2 90 0 100 2.084.011

TOTAL – FISCAL 8.200.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.200.000
 
    
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39253 - Empresa de Planejamento e Logística S.A. - EPL
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 794.424

  ATIVIDADES       
26 121 0032 20UC Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de 

Transportes       794.424

26 121 0032  20UC 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes -
Nacional       794.424

   F 3 2 90 0 380 794.424

TOTAL – FISCAL 794.424
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 794.424
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ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39901 - Fundo da Marinha Mercante - FMM
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 100.000

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
26 661 0032 09FC Incentivo às Empresas Brasileiras conforme Lei nº 10.893, de 

2004
      100.000

26 661 0032  09FC 0001 Incentivo às Empresas Brasileiras conforme Lei nº 10.893, de 2004 -
Nacional       100.000

   F 3 2 90 0 180 100.000

TOTAL – FISCAL 100.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 100.000
 
    
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39905 - Fundo Nacional de Segurança e Educação do Trânsito - FUNSET
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 10.464.000

  ATIVIDADES       
26 131 0032 4641 Publicidade de Utilidade Pública       10.464.000
26 131 0032  4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional       10.464.000

   F 3 2 90 0 186 10.464.000

TOTAL – FISCAL 10.464.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.464.000
 
    
ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações 
UNIDADE: 41101 - Ministério das Comunicações - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 3.000.000

  ATIVIDADES       
24 122 0032 2000 Administração da Unidade       3.000.000
24 122 0032  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       3.000.000

   F 3 2 90 0 100 3.000.000

2205 Conecta Brasil 94.219.339
  ATIVIDADES       
24 126 2205 20V8 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital       92.577.967
24 126 2205  20V8 0001 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital - Nacional       92.577.967

   F 3 2 50 0 100 395.191

   F 3 2 90 0 100 2.182.776

   F
F

3
3

2
2

90 
91 

0 
0 

329 
329 

50.000.000
40.000.000

24 722 2205 20ZQ Estudos, Pesquisas e Produção de Indicadores na Área das 
Comunicações       400.000

24 722 2205  20ZQ 0001 Estudos, Pesquisas e Produção de Indicadores na Área das 
Comunicações - Nacional       400.000

   F 3 2 90 0 100 400.000

24 722 2205 21AE Evolução dos Serviços de Radiodifusão       1.241.372
24 722 2205  21AE 0001 Evolução dos Serviços de Radiodifusão - Nacional       1.241.372
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   F 3 2 90 0 100 1.241.372

TOTAL – FISCAL 97.219.339
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 97.219.339
 
 
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 1.893.958

  ATIVIDADES       
05 122 0032 2000 Administração da Unidade       1.893.958
05 122 0032  2000 0001 Administração da Unidade - Nacional       1.893.958

   F 3 2 90 0 100 1.846.058

   F 4 2 90 0 100 47.900

6012 Defesa Nacional 3.009.164
  ATIVIDADES       
05 153 6012 218X Operações de Garantia da Lei e da Ordem       3.009.164
05 153 6012  218X 0001 Operações de Garantia da Lei e da Ordem - Nacional       3.009.164

   F 3 2 90 0 329 3.009.164

TOTAL – FISCAL 4.903.122
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.903.122
 
   
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército 
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
6012 Defesa Nacional 3.500.000

  ATIVIDADES       
05 244 6012 20XH Realização de Ações de Cooperação do Exército       3.500.000
05 244 6012  20XH 0001 Realização de Ações de Cooperação do Exército - Nacional       3.500.000

   F 4 2 90 0 181 3.500.000

TOTAL – FISCAL 3.500.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.500.000
 
ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania 
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
5031 Proteção Social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 60.000.000

  ATIVIDADES       
08 244 5031 219G Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS)
      60.000.000

08 244 5031  219G 0001 Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS) - Nacional       60.000.000

   S 4 2 41 0 100 60.000.000

TOTAL – FISCAL 0
TOTAL – SEGURIDADE 60.000.000
TOTAL - GERAL 60.000.000
 
    
 
ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União 
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UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0999 Reserva de Contingência 502.955.396

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária       502.955.396
99 999 0999  0Z01 0001 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Nacional       502.955.396

   F 1 1 90 0 100 351.010.396

   F 1 1 90 0 188 151.945.000

TOTAL – FISCAL 502.955.396
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 502.955.396
 
    
ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71104 - Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia 
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E
S
F

G
N
D

R
P

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 
0911 Operações Especiais - Remuneração de Agentes Financeiros 1.742.393

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
28 846 0911 00M4 Remuneração a Agentes Financeiros       1.742.393
28 846 0911  00M4 0001 Remuneração a Agentes Financeiros - Nacional       1.742.393

   F 3 2 90 0 100 1.742.393

TOTAL – FISCAL 1.742.393
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.742.393
 
    

 Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 717, de 23 de dezembro de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos
do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.264, de 23 de dezembro
de 2021.

Nº 718, de 23 de dezembro de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos
do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.265, de 23 de dezembro
de 2021.

Nº 719, de 23 de dezembro de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos
do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.266, de 23 de dezembro
de 2021.

Nº 720, de 23 de dezembro de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos
do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.267, de 23 de dezembro
de 2021.

Nº 721, de 23 de dezembro de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos
do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.268, de 23 de dezembro
de 2021.

Nº 722, de 23 de dezembro de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos
do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.269, de 23 de dezembro
de 2021.

Nº 723, de 23 de dezembro de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos
do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.270, de 23 de dezembro
de 2021.

Nº 724, de 23 de dezembro de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos
do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.271, de 23 de dezembro
de 2021.

Nº 725, de 23 de dezembro de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos
do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.272, de 23 de dezembro
de 2021.

Nº 726, de 23 de dezembro de 2021.
Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66

da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 3.754, de 2021 (nº 261, de 2018 no Senado
Federal), que "Estabelece a Lei das Ferrovias; altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, e as Leis nºs 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 9.074, de 7 de julho
de 1995, 9.636, de 15 de maio de 1998, 10.233, de 5 de junho de 2001, 10.257, de
10 de julho de 2001, 10.636, de 30 de dezembro de 2002, 12.815, de 5 de junho de
2013, 12.379, de 6 de janeiro de 2011, e 13.448, de 5 de junho de 2017; e revoga
a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973".

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto aos seguintes
dispositivos do Projeto de Lei:

§ 4º do art. 15 do Projeto de Lei
"§ 4º A destinação final dos bens relacionados ao trecho desativado ou

devolvido nos termos do caput deste artigo deve ser determinada pelo regulador
ferroviário, segundo as diretrizes do poder concedente, com base em estudo

apresentado pela concessionária responsável pela malha em que está inserido o
trecho desativado ou devolvido."

Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que a destinação final dos bens

relacionados ao trecho desativado ou devolvido nos termos do caput do art. 15
deveria ser determinada pelo regulador ferroviário, segundo as diretrizes do poder
concedente, com base em estudo apresentado pela concessionária responsável pela
malha em que estivesse inserido o trecho desativado ou devolvido.

Entretanto, em que pese meritória, a proposição contraria o interesse
público por estabelecer indevidamente a competência para destinação de imóvel
público de titularidade da União ao regulador ferroviário, em contraposição ao
disposto no art. 23 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998."

Art. 74 do Projeto de Lei, que altera a Lei nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002
"Art. 74. O art. 11 da Lei nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002, passa

a vigorar com as seguintes alterações:
Art. 11. .........................................................................................................
......................................................................................................................
VI - valores não tributários, multas, outorgas e indenizações devidos à

União pelas concessionárias e autorizatárias ferroviárias nos termos da
regulamentação.

......................................................................................................................
§ 4º Os recursos referidos no inciso VI do caput deste artigo devem ser

aplicados exclusivamente no fomento do modo ferroviário. (NR)"
Razões do veto
"A proposição legislativa altera o rol de recursos legalmente atribuídos ao

Fundo Nacional de Infraestrutura de Transportes - FNIT para incluir valores não
tributários, multas, outorgas e indenizações devidos à União pelas concessionárias
e autorizatárias ferroviárias nos termos da regulamentação, além de estabelecer
aplicação exclusiva desses recursos no fomento do modo ferroviário.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição
contraria o interesse público, pois ao vincular recursos para investimentos ou
fundos, reduziria a flexibilidade e a eficiência na gestão do caixa do setor público,
de modo a dificultar o direcionamento dos recursos para as programações que mais
necessitem a cada exercício. Isso significaria congelar prioridades por décadas, ao
longo de todo o período de vigência dos contratos, e impediria o direcionamento
desses recursos para a conta única e a alocação eficiente dentro do processo
orçamentário.

Outrossim, a vinculação de receita em questão não está acompanhada de
restrição temporal, nem apresenta cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos,
em contrariedade ao disposto no art. 136 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de
2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021, e no art. 134 da Lei nº 14.194,
de 20 de agosto de 2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022."

Ouvido, o Ministério da Infraestrutura manifestou-se pelo veto aos seguintes
dispositivos do Projeto de Lei:

Alínea e do inciso II do § 1º do art. 25 do Projeto de Lei
"e) relatório executivo dos estudos de viabilidade técnica, econômica e

ambiental;"
Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que o requerimento para obter a

autorização para a exploração de novas ferrovias deveria ser instruído com relatório
técnico descritivo que contasse com, entre outros requisitos, um relatório executivo
dos estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição
contraria o interesse público, pois na autorização para exploração de serviços
ferroviários, o risco de implantação do empreendimento é exclusivo do particular.
Portanto, não seria o caso de imputar ao Poder Público a tarefa de analisar os
estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental produzidos pelo interessado
em obter a autorização. Tal disposição implicaria gasto desnecessário de recursos
humanos e financeiros por parte das entidades públicas envolvidas na análise dos
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